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SUPLEMENTACAO 

. 16 
16.40 

4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL / 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L .... 

CORRENTE CAPITAL 

28.991.000,00 

T O T A I S ... 20.991.009.00 

PROJETOS 
PROJETOS DO D E R O E R S A 

16.88.035./.100 

16.55 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

4.2.6.0 CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COHERC.OU FINA 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L . . . . 

CAPITAL 

28.991.000,00 

T O T A I S . . . 28.991.000.00 

PROJETOS CORRENTE 
SUOSCRICAO DE ACOCS DA DEtiSA 

16.88.035.1.108 

28.991.000.00' 

28.991.000.00 

28.991.000.00 

TOTAL 

28.991.000.00 

28.991.000.00 

28.991.000.00 

28.991.000.00 

28.991.000.80 

TOTAL 

28.991.000.00 

28.991.000.00 

TABELA 2 - SÜPLEMENTACAO 

16 SECRETARIA 008 TRANSPORTES 

A0NINI8TRACA0 INDIRETA 

14.91 DER SA-DE8ENVOLVINENTO RODOVIÁRIO S/A. 

T O T A L 26.991.000>00 

4A. «UOTA • 28.991.OOOrOO 

TABELA » - 8UP LCIfENT ACAO 

DISCtlMINATIVO DA DESPESA POR 8UR-PROSCARA A NÍVEL OE ELEMENTO 

OSSAO 1 6 . 9 5 OEPTO.OE E8TRA0A8 DE ROÒAOEN-OES 

C A T O M I A tCOWOHICA E8PECIFXCACA0 
• « T * T A I » — — S U B P R 0 8 R A H A 8 ' 

iA.es.oas 
• 4 .a.i.o «•.9*1.000.00 

28.991.000*00 

DECRETO N.° 26.111, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Se-
gurança Pública, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro dé 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$; 

23.757.772,00 (vinte e três milhões, setecentos e cinqüenta e 
sete mil, setecentos e setenta e dois cruzados), suplementar ao 
seu orçamento vigente, observando-se nas classificações Insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática a discrimina-
ção indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1. 0 , do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 .° , do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° 
sua publicação. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de outubro de 1986. 

FRANCO MONTORO 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Regina Marta Barbosa Faria, 

respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

outubro de 1986. 

8U.LEHENTACA0 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
18.0. P O U C I A HILITAR DO,ESTADO-DE SAO PAULO 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

SUB-TOTAL .... 

4.1.2.0- ESU1PAHENT0S E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L .... 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL 
PROCESSAMENTO OE DADD8 

06.30.021.2.U3 507.772.00 250.00d.00 
3UPRinENTO DE ALINENTACAO 

G6.30.177.2.A45 23.000.000.00 

23.507.772.00 

2S.507.772.00 

" 250.000.00 

T O T A I S . . . 23.507.772.0 250.000.00 

250.000,00 

25.757.772.00 

• TOTAL' 

757.772.00 

25.000.000.00 

23.737.-772,00 

8UPLEMENTACA0 

18 SECRETARIA DA 8E6URAMCA PUBLICA 

AONINISTRACAO DIRETA 

18.04 POLICIA MILITAR DO ESTAOO DE SAO PAULO 

T O T A L 23.757.772,00 

AA. «UOTA ' 23.757.772.00 

p u b l i c a c A o d a i m e s p 

i a 

LEI »•• M. 
K 27 K KZMM K 1S72 

KÍHT» ».' II». 
K 27 K KZEIBM DE 1172 

LEI N . ° 8 3 
Preço do exemplar C z 8 26,50 
Pelo Correio C i S 32,35 
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DECRETO N.° 26.112, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Fa-
zenda, visando ao atendimento de Despe-

• sas Correntes 
FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 o , da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzados), suplementar ao seu 
orçamento vigente, observando-se nas classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática a discriminação in-
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.° , do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 .° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de outubro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Regina Marta Barbosa Faria, 

respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

outubro de 1986. 

TABELA 1 - SUPLENENTACAO 

20.02 

3.1.3.2 0UTR08 SERVIÇOS E ENCARÓOS 

SUB-TOTAL .... 

^ T O T A L .... 

ATIVIOADES CORRENTE 
AONINISTRACAO TRIBUTARIA 

03.08.030. 2.309 5.000.000.00 

T O T A I S ... 

5.000.000.00 

5.000.000.00 

5.000.000.00 
TOTAL 

5.000.000.00 

5.000.000.00 5.000.000.00 

TABELA 2 SUPLEMENTACAO 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 

AONINISTRACAO DIRETA 

20.02 COORDENACAO DA AONINISTRACAO TRIBUTARIA 

T O T A L 5,000.000.00 

4A- MJOTA^ 5.000.000.00 

DECRETO N.° 26.113, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento do Segundo Tribu-
nal de Alçada Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes e de Capital 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 .° , da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 295.000,00 

(duzentos e noventa e cinco mil cruzados), suplementar ao seu 
orçamento vigente, observando-se nas classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática a discriminação in-
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o § 1 d o artigo 43, da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — Cz$ 96.020,00 (noventa e seis mil e vinte cruzados), 
nos termos do inciso II, e 

II — Cz$ 198.980,00 (cento e noventa e oito mil, nove-
centos e oitenta cruzados), nos termos do inciso III. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.° do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° 
sua publicação. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de outubro de 1986. 

FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Regina Marta Barbosa Faria,, 

respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Economia e Planejamento 

LUÍ2 Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

outubro de 1986. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO 

SUB-TOTAL . 

«4.1.2.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUS-TOTAL 

T O T A L . 

ATIVIDADES CORRENTE 
0ISTRI8.JUSTIÇA CIVIL EM SEGUNDA INSTAN 

02.04.014.2.372 
HANUTENCAO 00S SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

0?.04.014.2.398 14.000.00 
HANUTENCAO DE PROPRIOS 

02.04.014.2.399 171.000.00 

T O T A I S . . , . 

183.000,00 

110.000.00 

CAPITAL 

110.000.00 

185.000.00 110.000.00 

110.000,00 

29S.000.00 

TOTAL 

110.000.00 

14.000.00 

171.000.00 

295.000.00 

22 SEGUNDO TRIBUNAL DE ALCAOA CIVIL 
22.01 SEGUNDO TRIBUNAL OE ALCAOA CIVIL 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS C ENCARGOS 
3.1.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SUB-TOTAL 

4.1.9.2 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

8U8-T0TAL , 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
0I9TRIB.JUSTIÇA CIVIL EM SEGUNDA INSTAM 

02.04.014.2.372 67.260.00 
HANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

02.04.014.2.598 99.000 > 00 
HANUTENCAO DE PROPRIOS 

198.705*00 

275.00 

CAPITAL 

279.00 

275.00 

198.980.00 

TOTAL 

67.535r00 

99.000.00 

02.04.014.2.599 

T O T A I S . . . 

REDUÇÃO 

32,445.00 

198.705.00 

32.4*5>00 

198.9BG.00 

SUPLEMENTACAO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

ADMINISTRADA© DIRETA 

SEGUNDO TRI8UNAL OE ALÇADA CIVIL 

T O T A L 295.000.00 

4A. «UOTA 299.000.00 

R E O U C M 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

AONINISTRACAO DIRETA 

SEGUNDO TRIBUNAL OE ALÇADA CIVIL 

T O T A L 198.980.00 

4A. «UOTA 198.980.00 

DECRETO N.° 26.114, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suplc-

, mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Negócios Metropolitanos, para Subscrição 
de Ações da Empresa Metropolitana de 
Planejamento da Grande São Paulo S/A 
— EMPLASA 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.° , da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembrode 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

8.124.864,00 (oito milhões, cento e vinte e quatro mil, oito-
centos e sessenta e quatro cruzados), suplementar ao seu orça-
mento vigente, observando-se nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação indica-
da na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° -— O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos de redução orçamentária, consoante dis-
põe o inciso III, do § 1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 
4.^20, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3-° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3-°, do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 .° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de outubro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretátio da Fazenda 
Regina Marta Barbosa Faria, 

respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 

outubro de 1986. 

TABELA 1 - 8UPLEMENTACA0 Ctf 

29.40 

4.2.6.0 CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU FÍNA 

SU0-TOTAL .... 

T O T A L .... 

CAPITAL 

8.124.864.00 

T 0 T A I 8 ... 8.124.864.00 

PROJETOS COtRENTE 
SU8SCRICA0 DE ACOES DA EMPLASA 

03.99.035.7.272 

8.124.864.00 

8.124.664,00 

8.124.864.00 

TOTAL 

8.124.864.00 

8.124.864.00 

»S K C t E T A t I A 009 NEGOCIOS METROPOLITANOS 
28.01 8ECRETARIA DOS NEGOCIOS METROPOLITANOS 

3.1.3.2 OUTROS 8ERVIC0S E ENCARGOS 

SUB-TOTAL .... 

k T O T A L . ' . . . 

ATIVIDADES _ CORRENTE 
COORD.E ASSESSOR.TECN.AO PLANEJ.METROP. 

03.99.021.2.407 8.124.864.00 

T 0 T A I 8 ... 6.124.864,00 

8.124.864.00 

8.124.864.00" 

8.124.864.00 

TOTAL 

8.124.864.00 

8.124.864.OC 

TABELA 2 - SUPLENENTACAO 

29 SECRETARIA DOS NEGOCIOS METROPOLITANOS 

AONINISTRACAO INDIRETA 

29.90 EMPRESA METROP.PLANEJ.GDE.SP.S.A.EMPLAS 

T O T A L " 8.124.864.00 

4A. «UOTA 0.124.064.00 

REDUÇÃO 

25 SECRETARIA DOS NEGOCIOS METROPOLITANOS 

AONINISTRACAO DIRETA 

29.01 SECRETARIA DOS NEGOCIOS METROPOLITANOS 

T O T A L 8.124.864.00 

4A. «UOTA 8.124.864,00' 

DECRETO N.° 26.115, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento do Departamento 
de Águas e Energia Elétrica — DAEE, vi-
sando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

29.000.000,00 (vinte e nove milhões de cruzados), suplemen-
tar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classificações 


